
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RONDÔNIA
AV.	PRESIDENTE	DUTRA,	1889	-	Bairro	BAIXA	DA	UNIÃO	-	CEP	76805901	-	Porto	Velho	-	RO	-	www.tre-ro.jus.br

INFORMAÇÃO	Nº	400/2025	-	PRES/DG/SGP/COPES/SJE

	

Ao	GABSGP,

	

Trata-se	 de	 composição	 de	 força	 de	 trabalho	 através	 da	 movimentação	 do	 servidor
federal	ROZIVALDO	VIEIRA	MARINHO,	do	quadro	de	pessoal	do	Ex-Território	de	Rondônia,	ocupante	do
cargo	de	Técnico	em	Contabilidade,	para	prestar	serviços	na	13ª	Zona	Eleitoral,	sem	ônus	para	este	Tribunal
Regional	Eleitoral	de	Rondônia,	(TRE	-	RO),	em	atenção	ao	disposto	na	Lei	nº	13.681,	de	18	de	junho	de	2018.

	

A	Lei	nº	13.681/2018	autoriza	a	Justiça	Eleitoral	contar	com	a	força	de	trabalho	de	servidores	do
quadro	do	Ex-Território	de	Rondônia,	por	tempo	indeterminado	e	sem	ônus	financeiro.

Esse	aproveitamento	pode	se	dar	por	cessão	ou	pela	alteração	de	exercício	para	compor	a	força
de	trabalho,	independentemente,	neste	caso,	de	destinação	de	cargo	em	comissão	e	função	de	confiança.

	

Vejamos:

	

"Art.	 17.	O	aproveitamento	 dos	 servidores	 e	 empregados	 previsto	 no	 art.	 16	 desta	 Lei
dar-se-á	 por	 ato	 de	 cessão	 ou	 pela	 alteração	 de	 exercício	 para	 compor	 força	 de
trabalho.

..........................

§	2º	O	Ministério	do	Planejamento,	Desenvolvimento	e	Gestão,	com	a	finalidade	de
auxiliar	na	composição	da	 força	de	 trabalho	 dos	órgãos	e	 entidades	da	administração
pública	 federal	 direta,	 autárquica	 e	 fundacional	 e	 dos	 órgãos	 e	 entidades	 do	 Ministério
Público	 da	 União,	 da	 Defensoria	 Pública	 da	 União	 e	 dos	 demais	 Poderes	 da	 União,
poderá,	quando	solicitado,	promover	a	alteração	de	exercício	de	servidores	públicos
federais	e	empregados	pertencentes	ao	quadro	em	extinção	da	União,	oriundos	dos
ex-Territórios	Federais	do	Amapá,	Rondônia	e	Roraima,	bem	como	de	seus	Municípios,
sem	prejuízo	da	 sua	 remuneração	ou	salário	permanentes,	 inclusive	da	 respectiva
gratificação	de	desempenho."	Negritei

	

Cumpre	 destacar	 que	 o	 aproveitamento	 pela	 alteração	 de	 exercício	 para	 compor	 força	 de
trabalho	poderá	ocorrer	a	pedido	do	servidor	ou	no	interesse	da	Administração	(§4º	do	art.	17).

	

O	 aproveitamento	 ocorre,	 ainda,	 sem	 ônus,	 haja	 vista	 que	 a	 lei	 dispensou	 expressamente	 a
obrigação	de	reembolso	ao	órgão	cedente:

	

"§	 6º	Não	haverá	 reembolso	aos	órgãos	cedentes	nos	casos	de	cessão	ou	exercício
para	compor	força	de	trabalho	dos	servidores	e	empregados	pertencentes	ao	quadro
em	 extinção	 da	 União,	 oriundos	 dos	 ex-Territórios	 Federais	 do	 Amapá,	Rondônia	 e
Roraima,	bem	como	de	seus	Municípios,	quando	o	ente	cessionário	for	órgão	ou	entidade
do	Ministério	 Público	 da	União,	 da	Defensoria	 Pública	 da	União	 e	da	 Justiça	 Eleitoral."
Negritei

	

Outra	vantagem	conferida	pela	lei	é	a	circunstância	dessa	força	de	trabalho	ficar	disponível	para
a	 Justiça	 Eleitoral	 por	 tempo	 indeterminado,	 nos	 termos	 da	 Portaria	 nº	 193/2018	 do	 Ministério	 do
Planejamento,	Desenvolvimento	e	Gestão,	que	disciplina	o	 instituto	da	movimentação	para	compor	 força	de
trabalho,	previsto	no	§	7º	do	art.	93	da	Lei	nº	8.112/90.

	

"Art.	5º	Salvo	disposição	em	contrário,	a	movimentação	para	compor	força	de	trabalho
será	concedida	por	prazo	indeterminado."	Negritei

	

Havendo	interesse	deste	Tribunal,	a	solicitação	dessa	força	de	trabalho	deve	ser	feita	junto	ao
órgão	 central	 do	 Sistema	 de	 Pessoal	 Civil	 da	 Administração	 Federal	 -	 SIPEC,	 contendo	 as	 informações
constantes	no	art.	7º	da	citada	portaria:
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Art.	7º	Os	órgãos	e	entidades	da	Administração	Pública	 federal	poderão	solicitar	ao	órgão
central	do	Sistema	de	Pessoal	Civil	da	Administração	Federal	 -	SIPEC	a	movimentação	de
que	trata	esta	portaria,	devendo	apresentar,	conforme	o	caso:

I	 -	 justicativa	clara	e	objetiva	de	que	a	movimentação	contribuirá	para	o	desenvolvimento
das	atividades	executadas	pelo	órgão	ou	entidade;

II	 -	 necessidade	 do	 perfil	 profissional	 solicitado	 em	 razão	 de	 suas	 características	 e
qualificações;	e

III	-	compatibilidade	das	atividades	a	serem	exercidas	com	o	cargo	ou	emprego	de	origem
do	agente	público.	Negritei

	

Nota-se	 que	 a	 lei	 pode	 contribuir	 para	 a	 estabilidade	 do	 quadro	 de	 servidores
requisitados/cedidos,	 evitando	 as	 burocráticas	 renovações	 anuais	 e	 a	 devolução	 de	 servidores,	 em	 alguns
casos,	quando	alcançado	o	limite	de	renovações.

	

I	 -	 Quadro	 resumo	 com	 informações	 da	 servidora	 no	 órgão	 de	 origem	 e	 análise
regularidade	e	atualização	da	documentação	apresentada:

	

	

Quadro	1
	

II	 -	 Relação	 de	 Documentos	 Exigidos	 (Resolução	 TRE-RO	 nº	 1/2021,	 Instrução
Normativa	 TRE	 -	 RO	 nº	 5/2020,	 Resolução	 TRE	 -	 RO	 nº	 41/2017,	 Instrução	 Normativa	 TCU	 nº
87/2020	e	Portaria	nº	193/2018	-	Ministério	do	Planejamento,	Desenvolvimento):

	

Segue	quadro	com	os	documentos	apresentados	pelo	servidor	à	13ªZE:

	

Processo	nº:	0002010-42.2025.6.22.8013

Servidor:	ROZIVALDO	VIEIRA	MARINHO

Órgão	de	origem:	GOVERNO	DO	EX-TERRITÓRIO
DE	RONDÔNIA	(Transposto	1430734)

Cargo:	TÉCNICO	EM	CONTABILIDADE

Vínculo:	ESTATUTÁRIO	(1430728)

Carga	Horária	Órgão	de	Origem:	40	HORAS	(1430728)

Data	de	Ingresso:	12/09/2017	(1430728)

Grau	de	Instrução	da	Servidora:	CURSO	TÉCNICO	EM
CONTABILIDADE	(1418081)

DOCUMENTOS	NECESSÁRIOS	PARA	COMPOSIÇÃO	DE	FORÇA	DE	TRABALHO

ITEM DOCUMENTOS REFERÊNCIA	LEGAL SITUAÇÃO EVENTO

1 Formulário	eletrônico	disponibilizado
pela	Secretaria	de	Gestão	de	Pessoas

Res.	TRE-RO	n.
01/2021,	art.	12,	§1º,
inciso	XV

R 1417158

2 Dados	bancários	(cartão	ou	extrato	de
conta)

Res.	TRE-RO	n.
01/2021,	art.	12,	§1º,
inciso	II

R 1418061

3 Ficha	cadastral	do	órgão	de	origem
atualizada

Res.	TRE-RO	n.
01/2021,	art.	12,	§1º,
inciso	III

R 1418063

4 Ficha	Cadastral	TRE	atualizada
IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	I R 1423830

5 Certidão	de	nascimento	ou	casamento
IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	II R 1418066

6 Identidade	civil	oficial	com	foto
IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	III R CNH	1418067

7 Cadastro	de	pessoa	física
IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	IV R 1418067

8 Título	de	eleitor
IN	TRE-RO	nº	5/2020,

R 1418078
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art.	3º,	V

9
Certificado,	diploma	ou	declaração	de
formação	educacional

IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	VI R 1418081

10 Foto	3x4
IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	VII R 1424683

11 Comprovante	de	residência
IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	VIII R 1418082

12
Certidão	ou	declaração	negativas	dos
locais	em	que	tenha	residido	nos
últimos	cinco	anos:

IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	IX

ABAIXO:

12-	A Justiça	Federal	de	1º	e	2º	grau IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	IX,	"a"

R

Civil	1º	grau	1418314

Civil	2º	grau	1418316

Criminal	1º
grau	1418315

Criminal	2º	1418319

12	-	B Justiça	Estadual	de	1º	e	2º	graus
IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	IX,	"b" R

Civil	1º	grau	1419427

Civil	2º	grau	1419542

Criminal	1º
grau	1419422

Criminal	2º
grau	1419547

12	-	C Justiça	Eleitoral	de	1º	e	2º	graus
IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	IX,	"c" R 1419253

12	-	D Justiça	Militar	de	1º	e	2º	graus
IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	IX,	"d" R 1419422	e	1419423

12	-	E Tribunal	de	Contas	da	União
IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	IX,	"e" R 1419262

12	-	F Tribunal	de	Contas	do	Estado
IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	IX,	"f" R 1419249

12	-	G

Cadastro	Nacional	de	Condenações
Cíveis	por	Ato	de	Improbidade
Administrativa	do	Conselho	Nacional	de
Justiça

IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	IX,	"g" R 1431660

12	-
H

Entes	públicos	ou	órgãos	jurisdicionais,
em	que	tenha	trabalhado	nos	últimos
dez	anos,	constando	a	informação	de
que	não	foi	demitido,	a	qualquer	título,
não	teve	cassada	aposentadoria	ou
disponibilidade	e	não	foi	destituído	de
cargo	em	comissão

IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	IX,	"i" R 1450455

13
Declaração	de	bens	e	Formulário	TCU	-
Instrução	Normativa	nº	87/2020

IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	X I

1424652	e
Bens	1432295

14
Declaração	de	exercício	ou	não	de	outro
cargo,	emprego	ou	função	pública

IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	XI R 1419585

15

Declaração	de	percepção	ou	não	de
remuneração,	subsídio,	proventos	ou
pensões	ou	outra	espécie	remuneratória
pagas	à	conta	de	recursos	públicos;

IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	XII R 1419578

16

Declaração	de	não	percepção	de
benefício,	auxílio	ou	assistência	à
saúde,	custeado	pelos	cofres	públicos,
ainda	que	em	parte,	caso	opte	pelo
benefício	da	assistência	à	saúde
indireta	do	TRE-RO

IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	XIII R 1419582

17 Contracheque	do	último	mês
IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	XIV,	"a" R 1418102
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Legenda:	R	–	REGULAR;	I	–	IRREGULAR;	NA	–	NÃO	APRESENTOU
Quadro	2

	

Pelo	exposto,	após	a	constatação	da	regularidade	documental,	esta	Seção	de	Controle	de	Juízos
Eleitorais	(SJE),	como	unidade	técnica,	entende	ser	viável	a	movimentação	pretendida.

	

Ao	GABSGP	e	13ª	Zona	Eleitoral,	para	ciência.

À	COPES,	para	conhecimento	e	registro	na	intranet.

	

	

Atenciosamente,

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANE	MARIA	LIMA	MONTEIRO,	Assistente	Administrativo,

18 Extrato	de	Férias	do	órgão	de	origem
IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	XIV,	"b" R 1424670

19
Extrato	de	banco	de	horas	do	órgão	de
origem

IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	3º,	XIV,	"c" - Não	se	aplica

20
Certidão	de	quitação	das	obrigações
eleitorais

IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	1º,	III R 1418306

21
Certidão	de	não	filiação	partidária,
emitida	pelo	site	do	Tribunal	Superior
Eleitoral

IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	1º,	VII

R 1418273

22

Declaração	de	não	filiação	a	partido
político,	assinada	pelo	servidor,
comprometendo-se	a	comunicar
previamente	em	caso	de	futura	filiação

IN	TRE-RO	nº	5/2020,
art.	1º,	VIII R 1450531

23

Certidão	do	órgão	de	origem	atestando
que	o	servidor	não	está	em	estágio
probatório,	submetido	à	sindicância	e
processo	administrativo	disciplinar

Res.	TRE-RO	n.
01/2021,	art.	12,	§1º,
inciso	X

R 1417158

24

Demonstrativo	da	compatibilidade	das
atividades	do	servidor	no	órgão	de
origem	com	as	atividades	a	serem
desenvolvidas	na	Justiça	Eleitoral
(informações	prestadas	pelo	órgão	de
origem	quanto	às	atividades/atribuições
do	servidor)

Res.	TRE-RO	n.
01/2021,	art.	12,	§1º,
inciso	XI

R 1430728	e	1417158

25

Certidão	emitida	pelo	órgão	de	origem
do	servidor	constando	as	seguintes
informações	exigidas	pelo	art.	12,	§1º,
inciso	XII,	da	Resolução	TRE-RO	n.
01/2021

Res.	TRE-RO	n.
01/2021,	art.	12,	§1º,
inciso	XII

R 1430728	e	1417158

26 Termo	de	Responsabilidade
Resolução	TRE	-	RO	nº
41/2017,	art.	14. R 1423692

27

I	-	justicativa	clara	e	objetiva	de	que	a
movimentação	contribuirá	para	o
desenvolvimento	das	atividades
executadas	pelo	órgão	ou	entidade;

II	-	necessidade	do	perfil	profissional
solicitado	em	razão	de	suas
características	e	qualificações;	e

III	-	compatibilidade	das	atividades	a
serem	exercidas	com	o	cargo	ou
emprego	de	origem	do	agente	público.

Portaria	nº	193/2018	-
Ministério	do
Planejamento,
Desenvolvimento	e
Gestão-	art.	7.

R 1417158

28 Portaria	de	Transposição SJE R 1430734

29
Declaração	de	concordância	do	agente
público

Decreto	10.835/2021,
artigo	3º,	§2º,	III R 1424647
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em	11/12/2025,	às	13:00,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://www.tre-ro.jus.br/servicos-
judiciais/verificacao	informando	o	código	verificador	1431225	e	o	código	CRC	155BC930.
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